
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023 

(Da Sra. ROSANA VALLE) 

 

Reconhece a Festa de Portugal, 
realizada no município de Santos, estado de 
São Paulo, como manifestação da cultura 
nacional. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica reconhecida a Festa de Portugal, realizada no 

Município de Santos, Estado de São Paulo, como manifestação da cultura 

nacional. 

Parágrafo único. Ficam assegurados à Festa de Portugal, para 

todos os efeitos legais, os direitos e as vantagens da legislação vigente. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Festa de Portugal, celebrada anualmente no mês de junho 

em Santos, é uma manifestação cultural de grande relevância para a 

comunidade local e para a identidade nacional portuguesa. Este projeto de lei 

propõe o reconhecimento oficial da Festa de Portugal em Santos como 

Manifestação Cultural Nacional, conferindo-lhe o devido valor histórico, cultural 

e social. 

A cidade de Santos tem uma forte ligação histórica e cultural 

com Portugal, sendo um dos principais pontos de chegada e acolhimento dos 
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imigrantes portugueses no Brasil ao longo dos séculos. A Festa de Portugal é 

uma celebração que remonta a essa herança e representa uma oportunidade 

valiosa para a preservação e promoção da cultura portuguesa. 

Ao reconhecer a Festa como Manifestação Cultural Nacional, 

estaremos valorizando as tradições, a gastronomia, a música, a dança e outras 

manifestações culturais presentes na celebração. Além disso, será uma 

maneira de fortalecer os laços entre a comunidade portuguesa e a população 

local, promovendo o respeito à diversidade cultural e estimulando o turismo 

cultural. 

A Festa de Portugal em Santos é um evento que atrai a 

participação de centenas de pessoas, não só da região, mas de diversas partes 

do país e até mesmo de portugueses. Ela se destaca como um espaço de 

convivência, aprendizado e difusão da cultura lusa, proporcionando um 

intercâmbio cultural enriquecedor. 

O reconhecimento oficial desta festividade como Manifestação 

Cultural Nacional terá impactos positivos na economia local e na promoção do 

turismo, contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico da cidade de 

Santos e da região circunvizinha. Ademais, promoverá a valorização e 

preservação de uma parte importante da história e da cultura brasileira, 

estreitando os laços entre Brasil e Portugal. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos parlamentares 

para a aprovação deste projeto de lei, visando à valorização e promoção da 

rica herança cultural luso-brasileira que a Festa de Portugal em Santos 

representa. 

Sala das Sessões, em 26 de outubro de 2023. 

Rosana Valle 

Deputada Federal 

PL/SP 
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